MENSAGEM N.º 74, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

Comunica veto ao Projeto de Lei n.º 70/2010 e encaminha os respectivos motivos.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Comunicamos a Vossa Excelência que, com supedâneo no inciso II do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e ex vi do § 1º do artigo 66 da Constituição Federal, decidimos vetar,  parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei n.º 70/2009, com versão de redação final, que institui a Semana do Jovem Empreendedor e dá outras providências, considerados os motivos a seguir articulados.

2.

Os dispositivos do PL 70/2009 ora vetados são o artigo 2º, o artigo 3º e respectivos incisos I, II e III e o artigo 4º.

3.

O Projeto de Lei n.º 70/2009 busca instituir a Semana do Jovem Empreendedor a ser celebrada, anualmente, na primeira quinzena do mês de setembro com sua inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Município – Coem –, estabelecendo, por seu turno, normas sobre a organização e execução da programação alusiva ao evento,  sobre os seus principais objetivos e, por fim, contém dispositivo que explicita que as despesas decorrentes da lei serão acobertadas por dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

4.

De plano, cumpre enfatizar que a matéria legislada através do PL 70/2009 é extremamente relevante, pois se direciona ao fenômeno do empreendedorismo com foco para o público jovem, sendo notória a boa intenção do ilustre Vereador Zé da Estrada ao desencadear o processo legislativo de sua formação como seu autor, embora reputamos que alguns dispositivos da matéria em testilha não devam prosperar. 

5.

Como é sabido, os chefes de Poder Executivo das três esferas governamentais, aí incluído, pois, o Prefeito Municipal, exercem uma espécie de controle preventivo de constitucionalidade através do instituto do veto jurídico que tem o escopo de evitar o ingresso no ordenamento jurídico de leis eivadas de inconstitucionalidade. Igual prerrogativa detêm as Comissões de Constituição e Justiça ou colegiado equivalente no âmbito legiferante.
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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6.

Consultados, os institutos jurídicos de consultoria e assessoramento, Editora NDJ e Ibam, manifestaram-se pela inconstitucionalidade do PL 70/2009, cada qual mediante argumentação jurídica própria.

7.

O parecerista da Editora NDJ, Dr. J. Siqueira, esposa a tese da inconstitucionalidade do PL 70/2009 por vício de iniciativa, esclarecendo que esse tipo de matéria, que inclusive cria atribuições para órgão ou entidade da Administração Publica, se afeiçoa à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, cabendo, portanto, in casu, ao Prefeito Municipal o desencadeamento do respectivo processo legislativo, se assim julgar pertinente. 
8.

Igualmente, o Dr. Júlio César Barbosa Pinheiro, parecerista da Editora NDJ, entende que o projeto de lei em deslinde é inconstitucional por vício de iniciativa, enfatizando que o mesmo transborda os limites possíveis aos vereadores, posto que cria programa de governo e institui atribuições ao Poder Executivo.   

9.

Apesar de os dois institutos jurídicos consultados opinarem pela inconstitucionalidade integral do PL 70/2009, entendemos que a instituição de data comemorativa é de iniciativa concorrente, inclusive há que se notar que matérias desse jaez constituem prática comum em todas as esferas de governos, notadamente no plano federal, porquanto são numerosos projetos de lei de idêntico objeto oriundos do Congresso Nacional que são convertidos em normas jurídicas.

10.

É, a bem da verdade, mais comum e usual a iniciativa parlamentar/legislativa desse tipo de matéria do que propriamente desencadeada por chefe de Poder Executivo.

11.

Assim, cremos que a mera instituição da data comemorativa não é suficiente para macular a matéria que somente é eivada de vício, a nosso sentir, quando, por exemplo, cria atribuições e competências para órgão ou entidade do Poder Executivo – como fez os artigos 2º e 3º do PL 70/2009 –, igualmente quando estabelece despesas e obrigações financeiras para o Poder Executivo – como sinaliza o artigo 4º do PL 70/2009.

12.

Ademais, há que se notar que os artigos 2º, 3º e 4º do PL 70/2009 são completamente desnecessários. É que os artigos 4º e 5º da Lei n.º 2.124, de 30 de junho de 2003 (Calendário Oficial de Eventos do Município) já normatizam tais providências. Senão vejamos:

“Art. 4º O Poder Executivo tomará todas as medidas necessárias para o auxílio na realização dos eventos inclusos no Coem.

Art. 5º O Poder Executivo incluirá na rubrica orçamentária pertinente, dotações específicas para acorrer às despesas oriundos dos eventos inclusos no Coem.” (grifou-se)
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13.

É dizer ainda que, embora o artigo 2º do PL 70/2009 empregue a expressão “poderá” de molde a tornar supostamente facultativo o cumprimento da lei, cremos que isso, só por si, não afasta sua inconstitucionalidade, note-se, inclusive, que essa prática decota da norma jurídica os apanágios de abstração, generalidade e força normativa, amoldando-se, na verdade, aos diplomas de fundo ou caráter autorizativo, de constitucionalidade duvidosa, aliás.
14.

De mais a mais, temos que o veto fragmentado aposto ao PL 70/2009, devidamente fundamentado nos termos perfilhados na presente mensagem e nos pareceres que a integram, enseja a restituição da matéria para reexame dessa Egrégia Casa de Leis, o que ora providenciamos.

15.

Instrui a presente mensagem e o projeto de lei por ela encaminhado o Documento 01, consubstanciado na cópia do parecer jurídico da Editora NDJ (2 páginas) e o Documento 02, consubstanciado na cópia do parecer jurídico do Ibam (2 páginas).

16.

Estes, Excelência, os motivos que ostentamos para vetar parcialmente o projeto de lei em causa, cujos azos submetemos ao acurado exame dessa Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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